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PORTARIA PRE Nº 345/2022
Portaria PRE Nº 345/2022
Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Portaria nº 168, de 20 de junho de 2022, da Presidência,
que "Estabelece o valor do benefício alimentação a ser concedido aos mesários convocados para
as Eleições Gerais de 2022 e define os beneficiários do pagamento, na Justiça Eleitoral de Minas
Gerais".
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições conferidas pelo inciso XV do art. 17 da Resolução TRE-MG nº 1.014, de 16 de junho de
2016, o Regimento Interno, considerando o disposto na Portaria TSE nº 1.041, de 25 de outubro de
2022, que "Estabelece o valor máximo para pagamento de alimentação a mesários e
colaboradores para o segundo turno das eleições gerais de 2022",
RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 168, de 20 de junho de 2022, da Presidência, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:
"Art. 1º (...)
Parágrafo único. Para o 2º turno das Eleições Gerais de 2022, fica estabelecido em R$ 55,00
(cinquenta e cinco reais), por beneficiário, o valor do pagamento do benefício alimentação aos
mesários convocados".
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 27 de outubro de 2022.
Des. MAURÍCIO TORRES
Presidente

PORTARIA PRE Nº 339/2022
Portaria PRE Nº 339/2022
Dispõe sobre o horário de funcionamento da Justiça Eleitoral do Estado de Minas Gerais nos dias
de jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições conferidas pelo inciso XV do art. 17 da Resolução TRE-MG nº 1.014, de 16 de junho de
2016, o Regimento Interno,
CONSIDERANDO o calendário da Copa do Mundo FIFA 2022;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação prévia dos serviços prestados por este Regional,
para que não haja prejuízos aos jurisdicionados em razão do evento esportivo em questão;
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 101-A da Resolução TSE nº 23.607, de 17 de
dezembro de 2019, e o disposto no art. 38-A da Resolução TSE nº 23.609, de 18 de dezembro de
2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o horário de funcionamento, em turno único  da Secretaria do Tribunal e,
dos cartórios eleitorais nos dias de jogo da Seleção Brasileira de Futebol pela Copa do Mundo
FIFA 2022, observando-se o seguinte:
I quando o jogo se iniciar às 16 horas, o funcionamento do Tribunal será das 7 às 13 horas jornada
de 6 (seis) horas;
II quando o jogo se iniciar às 13 horas, o funcionamento do Tribunal será das 7 às 12 horas
jornada de 5 (cinco) horas;
III quando o jogo se iniciar às 12 horas, o funcionamento do Tribunal será das 7 às 11 horas
jornada de 4 (quatro) horas.

Parágrafo único. Quando o jogo da Seleção Brasileira de Futebol acontecer em sábado, domingo
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